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AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 019/2026
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2026, DE 16 DE MARÇO DE 2026

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar o descongelamento do tempo de serviço dos servidores públicos municipais, em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 226/2026, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aplicar o disposto na Lei Complementar Federal nº 226, de 13 de janeiro de 2026, de ora em diante, reconhecendo o período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021 como tempo de serviço para fins de anuênios, triênios, quinquênios, licença-prêmio e demais vantagens estatutárias, aos servidores públicos municipais em atividade.
Art. 2º O tempo de serviço mencionado no art. 1º será contabilizado automaticamente para a aquisição dos direitos, com os reflexos financeiros a partir da publicação desta Lei para os meses ora em diante, com efeitos retroativos a 13 de janeiro de 2026.
Art. 3º Os valores devidos durante o período de congelamento desse período serão objeto de nova autorização legislativa, levando-se em conta cálculo de impacto financeiro, e disponibilidade orçamentária, em estudo a ser efetuado a partir do exercício de 2027.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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TIAGO JOSÉ DUMMEL
Presidente
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